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Forma da iniciativa: Proposta de Resolução 

N.º da iniciativa/LEG/sessão: 5/XII/1.ª 

Título da iniciativa: Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores para o ano de 2022 

Proponente/s: Mesa da Assembleia Legislativa 

Resumo/ Objeto: 

A presente iniciativa visa aprovar o Orçamento da 

Assembleia Legislativa para o ano económico de 2022, do 

qual faz parte integrante o respetivo Plano de Atividades. 

Factos que fundamentam a 

apresentação da iniciativa: 

Dar cumprimento ao estipulado no artigo 40.° da Orgânica 

dos Serviços da Assembleia Legislativa da Região 

Autônoma dos Açores, aprovada pelo Decreto Legislativo 

Regional n.° 54/2006/A, de 22 de dezembro, alterada e 

republicada pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 

3/2009/A, de 6 de março, e 43/2012/A, de 9 de outubro. 

Data de entrada da iniciativa: 30/08/2021 

Data de admissão: 30/08/2021 

Prazo para emissão de 

relatório: 
20/09/2021 

Comissão competente em 

razão da matéria e eventuais 

conexões: 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável 

(Organização e funcionamento da ALRAA) 

 

 
– NOTA TÉCNICA – 

 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3303
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/552289/details/normal?p_p_auth=mC64WuTG
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/552289/details/normal?p_p_auth=mC64WuTG
https://dre.pt/pesquisa/-/search/604800/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/175791/details/maximized


 

Existem iniciativas, até ao 

momento da 

admissibilidade, sobre a 

mesma matéria para 

apreciação nos termos do 

artigo 126.º do Regimento? 

Assim como Petições? 

Não 

A iniciativa foi 

definitivamente rejeitada na 

presente sessão legislativa 

(n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 

45.º do EPARAA)? 

Não 

Histórico na ALRAA de 

iniciativas legislativas e 

Petições sobre a mesma 

matéria: 

O Orçamento da Assembleia Legislativa é apresentado 

anualmente, sob proposta da Mesa, sendo aprovado no 

Plenário de setembro do ano que o antecede, excetuando-

se o último ano da Legislatura em que, nesta situação, o 

Orçamento é aprovado até 15 dias antes da apresentação 

à Assembleia Legislativa, da Proposta de Orçamento da 

Região para o respetivo ano. 

Outras considerações: Nada a registar 

 

 

Os Técnicos Superiores: Lisete Vargas, Jorge Silveira 
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